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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 193, de 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Excelentíssimo Secretário de Educação do Estado de São Paulo, Sr. Rossieli Soares da Silva, para que preste informações sobre onde se encontra a merenda da Escola Estadual Imperatriz Leopoldina, situada na rua Togo, 571 - Jardim Japão, São Paulo - SP, 02124-050.
A Secretaria tem ciência do que está acontecendo? Em caso positivo, há prazo definido para providências a respeito?
Uma vez que existe verba destinada para compra completa da merenda, por que não existe carne para os alunos na escola supracitada, e de que maneira pretende-se solucionar o problema?
JUSTIFICATIVA
O Deputado subscritor desta indicação tomou conhecimento, através de pais de alunos, de que a escola referida sofre com a falta de carne na merenda, havendo substituição por salada e ovos.
Por tais motivos, é o presente requerimento para saber se existe o intento do Poder Executivo, em tomar as providências necessárias para que os alunos tenham refeição completa e balanceada.
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Sala das Sessões, em 28/3/2022.

a) Douglas Garcia
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